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HELENA CRISTINA CARNEIRO MACIEL RAMOS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2005

DEDUCAO. DESPESAS MEDJCAS. EXIGENCIA DE COMPROVACAO
DO EFETIVO PAGAMENTO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Alegislacdo do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos
de salde declaradas pelo contribuinte para fins de deducdo do imposto devem
ser comprovadas por meio de documentos habeis e id6neos, podendo a
autoridade fiscal exigir elementos adicionais aos recibos. Sumula CARF n°180.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam 0s membros do colegiado, por unanimidade de votos,

em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Lima, Savio
Costa Devel

Relatério

(documento assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de
Salomao de Almeida Nobrega, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da
ly Montez (Presidente).

Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatério da decisdo recorrida:

Em desfavor da contribuinte acima identificada foi emitida Notificacdo de Lancamento
(fls. 21 a 24), relativamente ao ano-calendério de 2005, na qual foi apurado crédito
tributario concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), acrescido de
multa e juros, conforme demonstrativo abaixo:

2. Anteriormente, a interessada havia declarado imposto a restituir no valor de R$ 6,16
(fl. 23).

3. De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 22), referido
lancamento decorrera de deducdo indevida de despesas médicas no valor de R$
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 Ano-calendário: 2005
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A legislação do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos de saúde declaradas pelo contribuinte para fins de dedução do imposto devem ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, podendo a autoridade fiscal exigir elementos adicionais aos recibos. Súmula CARF nº180.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
 
  Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatório da decisão recorrida: 
  Em desfavor da contribuinte acima identificada foi emitida Notificação de Lançamento (fls. 21 a 24), relativamente ao ano-calendário de 2005, na qual foi apurado crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), acrescido de multa e juros, conforme demonstrativo abaixo: 
...
2.  Anteriormente, a interessada havia declarado imposto a restituir no valor de R$ 6,16 (fl. 23). 
3.  De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 22), referido lançamento decorrera de dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 15.000,00, por falta de comprovação do efetivo pagamento dos valores contidos nos recibos emitidos pelo profissional Adilson da Rocha Torreão. Esclarece a autoridade lançadora que a movimentação constante do extrato da conta bancária é incompatível com as despesas. 
4.  Devidamente cientificada em 29 de julho de 2008 (fl. 5), a contribuinte apresenta impugnação (fls. 2 a 4) em 28 de agosto de 2008 com base sinteticamente nos fundamentos a seguir: 
�(...) 
/
(...) 
/
/
/
(...) 
/
4.1  Por fim, requer o acolhimento da impugnação.  
  É o relatório. 
O colegiado de primeira instância manteve a exigência, em decisão assim ementada:  
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2005
DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. DESPESAS MÉDICAS. CONDIÇÕES.
Somente são dedutíveis, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, as despesas médicas pagas em benefício do contribuinte titular ou de seus dependentes, desde que comprovadas mediante documentação hábil e idônea. A legislação tributária não confere aos recibos valor probante absoluto, sendo permitido à fiscalização exigir elementos adicionais de prova que demonstrem a efetividade do pagamento e da realização do serviço.
Cientificado da decisão de primeira instância em 17/10/2012 (fl.121), o sujeito passivo interpôs recurso voluntário em 14/11/2012 (fl. 122), alegando, em apertada síntese, que:
- teria utilizado os serviços odontológicos do profissional tendo quitado o tratamento em seis prestações de R$2.500,00, indicando os cheques utilizados.
- não teria questionado o profissional por ocasião do recebimento dos recibos em desacordo com a forma de pagamento, porque o total veiculado nos documentos coincidia com o valor pago.
- estaria trazendo comprovação de uma das transferências efetuadas ao profissional, requerendo a juntada ulterior das demais provas, a serem fornecidas pela instituição bancária.
- os recibos e o relatório do profissional seriam suficientes a fazer a prova exigida, além das cópias de cheques e dos extratos.
Posteriormente, a recorrente solicitou a juntada aos autos dos documentos obtidos junto à instituição bancária (fls. 153/180).
É o relatório.
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
O litígio recai sobre despesas médicas para as quais a recorrente foi intimada a apresentar provas do seu efetivo pagamento. Em seu recurso, a contribuinte reitera o argumento de que teria efetuado os pagamentos ao profissional por meio de cheques e que os recibos não refletiriam a forma dos pagamentos acertada, mas veiculariam o total correto. Acrescentou que estava aguardando os documentos da instituição bancária.
São dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Sobre o assunto, foi inclusive editada a Súmula CARF nº 180:
Súmula CARF nº 180
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Seguem decisões emanadas da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da 1ª Turma, da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2011
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº2401-004.122, de 16/2/2016)
Assim, os recibos médicos não são uma prova absoluta para fins da dedução. Nesse sentido, entendo possível a exigência fiscal de comprovação do pagamento da despesa ou, alternativamente, a efetiva prestação do serviço médico, por meio de receitas, exames, prescrição médica. É não só direito mas também dever da Fiscalização exigir provas adicionais quanto à despesa declarada em caso de dúvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma de cumprir sua atribuição legal de fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes.
Se, por um lado, a legislação tributária concede ao contribuinte, por ocasião da declaração anual de ajuste, a possibilidade de deduzir da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos de despesas médicas próprias e dos dependentes, incorridos durante o ano calendário, por outro, exige que o contribuinte, quando intimado pelo Fisco, apresenta as provas exigidas. O ônus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do imposto. 
No caso, na sua impugnação, a contribuinte juntara seus extratos bancários, informando ter efetuado o pagamento por meio de cheque, tendo assinalado o cheque compensado em 18/5/2005, no valor total da despesa glosada, de R$15.000,00 (fl.8).
Quanto a essa alegação, a decisão recorrida registra:
9.1 Por conseguinte, à fiscalização é permitido exigir elementos adicionais de prova. No presente caso, a contribuinte foi intimada (fls. 39 e 40) a apresentar documentação capaz de evidenciar o pagamento das despesas com saúde relativamente aos profissionais Adilson da Rocha Torreão, Carolina Cavalcanti Henriques e Sandra Matoso T. Quintans, no valor total de R$ 25.370,00.
9.2 Em atendimento à intimação, foram apresentados os extratos de fls. 69 a 110, referentes a contas no Banco do Brasil e na UNICRED. Após análise da fiscalização, foram aceitas as despesas médicas atinentes às profissionais Carolina Cavalcanti Henriques (R$ 5.330,00) e Sandra Matoso T. Quintans (R$ 5.040,00). Por outro lado, foram glosados os valores declarados como pagos a Adilson da Rocha Torreão (R$ 15.000,00) pelo fato de a movimentação bancária do período concernente aos recibos (outubro a dezembro de 2005) não ser compatível com as despesas, conforme descrito do Relatório FARS 2006 de fl. 36.
10. Por oportunidade da impugnação, a contribuinte afirma que efetuou referido pagamento pelo valor total mediante cheque e aponta extrato da conta debitada. Ao examinar o extrato da conta corrente do Banco do Brasil de fls. 7 e 8, realmente constata-se débito de cheque no valor de R$ 15.000,00 em 18 de maio de 2005. De outra banda, os recibos de fl. 50 relativos ao profissional Adilson da Rocha Torreão datam de 13 de outubro de 2005, 23 de novembro de 2005 e 20 de dezembro de 2005. Assim, não seria razoável inferir que um cheque compensado no valor de R$ 15.000,00 esteja vinculado a recibos de R$ 5.000,00 cada, emitidos cinco, seis e sete meses após o débito na conta corrente da interessada.
11. Como solução alternativa aos documentos bancários, a interessada poderia demonstrar a realização do serviço através de cópias de exames, laudos, requisições, prontuários, fichas de atendimento ou outros documentos de natureza similar que servissem de sustentação ao conteúdo dos recibos. Nada foi juntado ao processo nesse sentido.
(destaques acrescidos)
Agora, em sede de recurso, a recorrente apresenta uma nova versão dos fatos. Sustenta que os pagamentos teriam se dado em seis parcelas de R$2.500,00, indicando a juntada de comprovante de transferência para o profissional em outubro de 2005 (fl.128) e requerendo a juntada posterior de documentos a serem obtidos junto a sua instituição financeira.
Nada obstante, anexa declaração e recibo emitido pelo profissional atestando o recebimento de R$15.000,00 integralmente em maio de 2005 (fls. 126/127).
Posteriormente à formalização do seu recurso, a contribuinte juntou cópias de cheques nominais ao profissional datados de junho (fl.154), julho (fl.165), agosto (fl. 169), novembro (fl.173), dezembro (fl.177). A cópia de fl. 161 se mostra ilegível, mas, pelo número do cheque, trata-se do mesmo documento de fl. 154.
Manifesto o entendimento de que os documentos juntados extemporaneamente devem ser recepcionados e analisados, uma vez que, no momento da formalização do recurso, a contribuinte demonstrara que já solicitara as cópias dos documentos ao estabelecimento bancário, estando no aguardo do atendimento (fls.132, 136, 140, 144, 147).
Nada obstante, entendo que esses documentos não socorrem à contribuinte. Ainda que nominais ao profissional cuja despesa foi glosada, suas emissões não encontram respaldo nos recibos e declarações emitidos. 
Destaco que, inicialmente, para a fiscalização, a contribuinte apresentara três recibos, no valor de R$5.000,00 cada, emitidos em outubro, novembro e dezembro (fl.50). Na impugnação, alegou ter efetuado apenas um pagamento. Por fim, em seu recurso, anexou recibo e declaração onde o profissional ratificaria a alegação da impugnação (fls. 126/127), mas, no corpo do recurso, apresentou uma nova versão, alegando ter efetuado seis pagamentos de R$2.500,00. 
Não há qualquer declaração do profissional atestando o recebimento em seis parcelas de pagamentos para cobrir tratamento da contribuinte, não podendo ser afastada a possibilidade desses cheques terem sido utilizados para arcar com pagamentos de outra natureza.
Lembro que, na análise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua convicção, na forma do artigo 29 do Decreto nº 70.235, de 1972, e, diante dessa diversidade de versões e de documentos, entendo que não resta comprovado o efetivo pagamento da despesa médica em comento.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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15.000,00, por falta de comprovacdo do efetivo pagamento dos valores contidos nos
recibos emitidos pelo profissional Adilson da Rocha Torredo. Esclarece a autoridade
lancadora que a movimentacdo constante do extrato da conta bancaria é incompativel
com as despesas.

4. Devidamente cientificada em 29 de julho de 2008 (fl. 5), a contribuinte apresenta
impugnacdo (fls. 2 a 4) em 28 de agosto de 2008 com base sinteticamente nos
fundamentos a seguir:

()

De acordo com a pega acusatoria, o fisco ndo teria
considerado o langamento do pagamento efetuado pela contribuinte no valor de R$
15.000.00 (quinze mil reais) em favor do Dr. Adilson da Rocha Torredo.

(.)

Com efeito, o beneficidrio ¢ um profissional renomado da
odontologia no nordeste estabelecido na cidade do Recife/PE, que efetivamente
desenvolveu trabalhos em favor da defendente em sua especialidade.

E. em contra-partida, a suplicante efetuou, com rigor, o
pagamento do valor cobrado, mais precisamente a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), o gue gerou a emisso, por aquele profissional, de trés recibos no importe de RS
5.000,00 {cinco mil reais), acolhidos pelgpapedora considerando o respeito ao exercicio
financeiro.

Ora, s¢ houve a apresentagdo dos recibos correspondente aos
honordrios do trabalho levado a efeito por aquele profissional liberal estd afasiada toda e
qualquer inter 2 de sonegacao por parte da contribuinte.

(.)

) Por outro lado, ¢ importante que fique esclarecido, o
pagamento efetuado pela defendente se dew de forma integral com emissio de cheque
contra o Banco do Brasil S/A no valor total dos trabalhos, conforme se vé do docurmento
em anexo (extralo bancirio). T

{...)” (imagem de texto retirada da peca impugnatoria)
4.1 Por fim, requer o acolhimento da impugnacéo.
E o relatério.

O colegiado de primeira instdncia manteve a exigéncia, em decisdo assim
ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2005
DEDUCAO DA BASE DE CALCULO. DESPESAS MEDICAS. CONDICOES.

Somente sdo dedutiveis, para fins de apuracdo da base de célculo do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Fisica, as despesas médicas pagas em beneficio do contribuinte titular
ou de seus dependentes, desde que comprovadas mediante documentacdo habil e
idénea. A legislacdo tributaria ndo confere aos recibos valor probante absoluto, sendo
permitido & fiscalizacdo exigir elementos adicionais de prova que demonstrem a
efetividade do pagamento e da realiza¢éo do servico.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 17/10/2012 (fl.121), o sujeito
passivo interpds recurso voluntario em 14/11/2012 (fl. 122), alegando, em apertada sintese, que:

- teria utilizado os servicos odontoldgicos do profissional tendo quitado o
tratamento em seis prestaces de R$2.500,00, indicando os cheques utilizados.

- ndo teria questionado o profissional por ocasido do recebimento dos recibos em
desacordo com a forma de pagamento, porque o total veiculado nos documentos coincidia com o
valor pago.
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- estaria trazendo comprovacdo de uma das transferéncias efetuadas ao
profissional, requerendo a juntada ulterior das demais provas, a serem fornecidas pela instituigdo
bancaria.

- 0s recibos e o relatério do profissional seriam suficientes a fazer a prova exigida,
além das copias de cheques e dos extratos.

Posteriormente, a recorrente solicitou a juntada aos autos dos documentos obtidos
junto a instituicao bancéria (fls. 153/180).

E o relatério.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

O litigio recai sobre despesas médicas para as quais a recorrente foi intimada a
apresentar provas do seu efetivo pagamento. Em seu recurso, a contribuinte reitera o argumento
de que teria efetuado os pagamentos ao profissional por meio de cheques e que 0s recibos nao
refletiriam a forma dos pagamentos acertada, mas veiculariam o total correto. Acrescentou que
estava aguardando os documentos da instituicdo bancaria.

Sdo dedutiveis da base de célculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos
contribuintes a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei n2 9.250,
de 1995, art. 82, inciso I, alinea "a"), desde que devidamente comprovados.

No que tange a comprovacdo, a deducdo a titulo de despesas médicas é
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, enderego e nimero
de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8%, 8 2°, inc. 111, da Lei 9.250, de 1995).

Esta norma, no entanto, ndo da aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacao do servico.

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizagéo a
exigir provas complementares se existirem dividas quanto a existéncia efetiva das deducgoes
declaradas:

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

8§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Sobre o assunto, foi inclusive editada a SUmula CARF n° 180:
Stmula CARF n° 180
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Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Seguem decis6es emanadas da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da
12 Turma, da 4% Camara da 2% Se¢do do CARF:

IRPF. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

Todas as deducdes declaradas estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, mormente
quando ha duvida razoavel quanto a sua efetividade. Em tais situacdes, a apresentacéo
tdo-somente de recibos e/ou declaracbes de lavra dos profissionais € insuficiente para
suprir a ndo comprovacgdo dos correspondentes pagamentos.

(Acorddo n°9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Exercicio: 2011

DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.

Todas as deducgfes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacio, podendo a autoridade
langadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos servigos
médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitacdo, é
de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade.

(Actrdao n°9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDUNCAO DE DESPESAS MEE)ICAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS E DO
CORRESPONDENTE PAGAMENTO.

A Lei n° 9.250/95 exige ndo s6 a efetiva prestacdo de servicos como também seu
dispéndio como condigdo para a deducdo da despesa médica, isto &, necessério que o
contribuinte tenha usufruido de servicos médicos onerosos e os tenha suportado. Tal
fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o
direito de abater o valor correspondente da base de calculo do imposto sobre a renda
devido no ano calendério em que suportou tal custo.

Havendo solicitacdo pela autoridade fiscal da comprovacdo da prestagdo dos servicos e
do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovacdo da deducdo realizada, ou
seja, nos termos da Lei n° 9.250/95, a efetiva prestacdo de servi¢os e o correspondente
pagamento.

(Actrdao n°2401-004.122, de 16/2/2016)

Assim, o0s recibos médicos ndo sdo uma prova absoluta para fins da deducéo.
Nesse sentido, entendo possivel a exigéncia fiscal de comprovacdo do pagamento da despesa ou,
alternativamente, a efetiva prestacdo do servico médico, por meio de receitas, exames, prescricao
médica. E ndo so direito mas também dever da Fiscalizacio exigir provas adicionais quanto a
despesa declarada em caso de duvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma
de cumprir sua atribuicdo legal de fiscalizar o cumprimento das obrigacgdes tributérias pelos
contribuintes.

Se, por um lado, a legislacdo tributaria concede ao contribuinte, por ocasido da
declaracdo anual de ajuste, a possibilidade de deduzir da base de calculo do imposto de renda os
pagamentos de despesas médicas proprias e dos dependentes, incorridos durante o ano
calendario, por outro, exige que o contribuinte, quando intimado pelo Fisco, apresenta as provas
exigidas. O 6nus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da reducdo da base de
calculo do imposto.
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No caso, na sua impugnacdo, a contribuinte juntara seus extratos bancarios,
informando ter efetuado o pagamento por meio de cheque, tendo assinalado o cheque
compensado em 18/5/2005, no valor total da despesa glosada, de R$15.000,00 (fl1.8).

Quanto a essa alegacdo, a decisdo recorrida registra:

9.1 Por conseguinte, a fiscalizagdo é permitido exigir elementos adicionais de prova. No
presente caso, a contribuinte foi intimada (fls. 39 e 40) a apresentar documentacéo
capaz de evidenciar o pagamento das despesas com salde relativamente aos
profissionais Adilson da Rocha Torredo, Carolina Cavalcanti Henriques e Sandra
Matoso T. Quintans, no valor total de R$ 25.370,00.

9.2 Em atendimento a intimacdo, foram apresentados os extratos de fls. 69 a 110,
referentes a contas no Banco do Brasil e na UNICRED. Apos andlise da fiscalizacéo,
foram aceitas as despesas médicas atinentes as profissionais Carolina Cavalcanti
Henriques (R$ 5.330,00) e Sandra Matoso T. Quintans (R$ 5.040,00). Por outro lado,
foram glosados os valores declarados como pagos a Adilson da Rocha Torredo (R$
15.000,00) pelo fato de a movimentacdo bancéaria do periodo concernente aos
recibos (outubro a dezembro de 2005) ndo ser compativel com as despesas,
conforme descrito do Relatério FARS 2006 de fl. 36.

10. Por oportunidade da impugnacdo, a contribuinte afirma gue efetuou referido
pagamento pelo valor total mediante cheque e aponta extrato da conta debitada.
Ao examinar o extrato da conta corrente do Banco do Brasil de fls. 7 e 8, realmente
constata-se débito de cheque no valor de R$ 15.000,00 em 18 de maio de 2005. De
outra banda, os recibos de fl. 50 relativos ao profissional Adilson da Rocha Torredo
datam de 13 de outubro de 2005, 23 de novembro de 2005 e 20 de dezembro de 2005.
Assim, ndo seria razoavel inferir que um cheque compensado no valor de R$
15.000,00 esteja vinculado a recibos de R$ 5.000,00 cada, emitidos cinco, seis e sete
meses apos 0 débito na conta corrente da interessada.

11. Como solugdo alternativa aos documentos bancdarios, a interessada poderia
demonstrar a realizacdo do servico através de copias de exames, laudos, requisices,
prontuarios, fichas de atendimento ou outros documentos de natureza similar que
servissem de sustentacdo ao contelido dos recibos. Nada foi juntado ao processo nesse
sentido.

(destaques acrescidos)

Agora, em sede de recurso, a recorrente apresenta uma nova versao dos fatos.
Sustenta que 0s pagamentos teriam se dado em seis parcelas de R$2.500,00, indicando a juntada
de comprovante de transferéncia para o profissional em outubro de 2005 (fl.128) e requerendo a
juntada posterior de documentos a serem obtidos junto a sua instituicdo financeira.

Nada obstante, anexa declaracdo e recibo emitido pelo profissional atestando o
recebimento de R$15.000,00 integralmente em maio de 2005 (fls. 126/127).

Posteriormente a formalizagdo do seu recurso, a contribuinte juntou copias de
cheques nominais ao profissional datados de junho (fl.154), julho (fl.165), agosto (fl. 169),
novembro (f1.173), dezembro (f1.177). A copia de fl. 161 se mostra ilegivel, mas, pelo numero do
cheque, trata-se do mesmo documento de fl. 154.

Manifesto o entendimento de que os documentos juntados extemporaneamente
devem ser recepcionados e analisados, uma vez que, no momento da formalizagdo do recurso, a
contribuinte demonstrara que ja solicitara as coOpias dos documentos ao estabelecimento
bancério, estando no aguardo do atendimento (fls.132, 136, 140, 144, 147).
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Nada obstante, entendo que esses documentos ndo socorrem a contribuinte. Ainda
que nominais ao profissional cuja despesa foi glosada, suas emissfes ndo encontram respaldo
nos recibos e declaracGes emitidos.

Destaco que, inicialmente, para a fiscalizagdo, a contribuinte apresentara trés
recibos, no valor de R$5.000,00 cada, emitidos em outubro, novembro e dezembro (f1.50). Na
impugnacao, alegou ter efetuado apenas um pagamento. Por fim, em seu recurso, anexou recibo
e declaracdo onde o profissional ratificaria a alegacdo da impugnacao (fls. 126/127), mas, no
corpo do recurso, apresentou uma nova versdo, alegando ter efetuado seis pagamentos de
R$2.500,00.

N&o ha qualquer declaracdo do profissional atestando o recebimento em seis
parcelas de pagamentos para cobrir tratamento da contribuinte, ndo podendo ser afastada a
possibilidade desses cheques terem sido utilizados para arcar com pagamentos de outra natureza.

Lembro que, na andlise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua
convicgéo, na forma do artigo 29 do Decreto n° 70.235, de 1972, e, diante dessa diversidade de
versdes e de documentos, entendo que ndo resta comprovado o efetivo pagamento da despesa
médica em comento.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



